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Boletim direcionado à União dos Escoteiros do Brasil – Região do Distrito Federal 

As informações apresentadas neste boletim têm por objetivo orientar a realização do ELO Nacional na Região 
Escoteira do Distrito Federal, que será desenvolvida pelos distritos.

ELO Nacional

ELO significa: Escoteiros Locais em Operação. É uma atividade nacional dos Escoteiros do Brasil, realizada localmente, ou seja, 
escoteiros de cada distrito  se reúnem em um acampamento para realizar atividades em torno do tema proposto para o ano.

O tema escolhido para o ELO é o mesmo do Jamboree "Descobrir um novo Mundo", que remete às novas aventuras, culturas e 
amizades que serão compartilhadas pelos escoteiros.

A programação desse ano de 2019 foi baseada no documento de sugestões de atividades do ELO Nacional, que orienta seguir o 
padrão de organização utilizado no Jamboree Mundial. 

Serão criadas patrulhas mistas com jovens do mesmo ramo, escoteiros ou seniores, das unidades escoteiras participantes. 

Data, Local e Taxas de Inscrição 

O 28º ELO Nacional, ocorrerá essencialmente nos dias 12, sábado, e 13 de outubro, domingo, a exceção do quarto distrito que 
começará no dia 11.

Na tabela abaixo estão descritos por distrito os detalhes de local, datas, horários de início e fim e taxas.

Distrito Coord . do evento Local Taxa de inscrição 
Jovem

Taxa de inscrição Adultos 
e  Equipe de Serviço

Início Fim

1º Lúcio Marcon -15º Centro Ensino Setor 
Leste

R$ 25,00 R$ 20,00 12/10 às 7h 13/10 às 12h

2º Lowry David 23º 
Reno 9º

GE Salgado Filho 9º DF R$ 25,00 R$ 20,00 12/10 às 7h 13/10 às 12h

3º Camila Carrato 57º 
Paula 33º

A definir R$ 15,00 R$ 10,00 12/10 às 6h30 13/10 às 
13h15

4º Cacun 48º 
Jorge 5º

CED03 Guará R$ 35,00 R$ 30,00 11/10 às 19h 13/10 às 14h

5º Kamila 13° Hélio 
SantÁna 56º

Campo Escola Escoteiro R$ 20,00 R$ 10,00* 12/10 às 8h 13/10 às 
13h00

* para os escotistas dos ramos escoteiro e sênior (Quinto Distrito) não há taxa de inscrição.

A camiseta será opcional ao custo de R$ 18,00

Não haverá ressarcimento do valor da taxa de inscrição para nenhuma categoria.

Inscrição 

As inscrições deverão ser realizadas entre 01 e 24 de setembro de 2019 pelo Meu Paxtu ou em lote, pelo Paxtu Administrativo, caso 
o grupo assim deseje. 

Para inscrição, os jovens deverão estar regularmente registrados nos Ramos Escoteiro ou Sênior na data de início evento, 11 de 
outubro de 2019.

É vedada a inscrição dos jovens no ELO em distritos diferentes aos quais suas unidades pertençam.
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Encerradas as inscrições, a Unidade Escoteira deverá encaminhar para o Escritório Regional (contato@escoteirosdf.org.br), o 
comprovante do depósito anexando a as seguintes informações: descrição do depósito (ELO 2019, Nome da Unidade Escoteira, 
Numeral) e a ainda o número de inscrições de jovens escoteiros e seniores,  valor total, o número de inscrições de escotistas e valor 
total e o número de inscrições de pioneiros e demais membros da equipe de serviços com o valor total e o número total de camisetas 
com o referente valor. Também deverá ser anexada a lista de participantes, extraída do Paxtu, contendo nome e nº do registro dos 
inscritos. 

Observações: as fichas de inscrições, bem como as fichas médicas devidamente atualizadas, deverão ficar com os Escotistas 
responsáveis pela Unidade Escoteira Local durante toda a atividade.

Cada jovem deverá ser inscrito em uma patrulha do seu grupo escoteiro.  As patrulhas devem ter no mínimo cinco e no máximo oito 
jovens. Caso não haja número suficiente de inscritos em uma unidade escoteira, as patrulhas serão mescladas com jovens de outras 
unidades.

A participação dos jovens de uma unidade escoteira está condicionada à inscrição de, no mínimo, um chefe para cada conjunto de 
oito jovens da unidade.  

A conta corrente para depósito é a que segue:

Banco Bradesco (237) 
Agência: 1421
Conta: 240-2 
CNPJ: 33.788.431/0019-42 
Titular: UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL

Subcampos

Os jovens, juntamente com os adultos inscritos para o evento serão alojados em barracas, separadas por sexo e patrulhas em 
subcampos que serão detalhados nos próximos boletins.

Alimentação

A alimentação será realizada por patrulha ou UEL, de acordo com organização de cada distrito. Mais detalhes serão fornecidos nos 
próximos boletins.

Equipe de Serviço

A participação como membro da equipe de serviço é possível para:

Escotistas e dirigentes; 

Jovens do ramo Pioneiro, com devida autorização da UEL

As tarefas e funções da equipe de serviço serão definidas pelos Coordenadores responsáveis por cada Distrito.

Atividades

As atividades são essencialmente adaptações daquelas recomendadas no material de divulgação do 28º ELO NACIONAL 2019, mais 
detalhes serão fornecidos nos próximos boletins .

O Material colocado à disposição pelo Escritório Nacional está acessível no link a seguir.  
 
https://www.escoteiros.org.br/wp-content/uploads/2019/05/sugestoes_atividades_elo_nacinal_2019.pdf 

mailto:contato%40escoteirosdf.org.br?subject=
https://www.escoteiros.org.br/wp-content/uploads/2019/05/sugestoes_atividades_elo_nacinal_2019.pdf 
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Atendimento Médico 

Cada Distrito terá em seu evento um posto médico para atendimentos corriqueiros. Os casos que necessitem de atendimento específico 
serão encaminhados à rede hospitalar mais próxima. Os participantes filiados a planos de saúde devem levar suas carteirinhas de 
convênio. Os demais serão encaminhados à rede do Sistema Único de Saúde (SUS).

Segurança 

Será feita por Distrito conforme necessidade de cada local.

Objetos de Valor 

Aconselhamos que nenhum objeto de valor seja levado ao evento, por questões de segurança. A organização do evento é responsável 
pela segurança pessoal dos participantes no âmbito da aplicação do programa do evento, e não por nenhum prejuízo aos seus 
pertences pessoais, que estarão sob sua própria guarda.

Normas do Evento

O ELO, à semelhança de jamborees, é um evento de encontro, integração e amizade, marco de valores propostos na Lei e Promessa 
Escoteira. Caso não sejam respeitadas as normas ou instruções apresentadas pela organização do evento, medidas apropriadas serão 
adotadas, podendo, inclusive, culminar na exclusão do participante do evento. 

Apresentação pessoal: conforme a Regra 77 do P.O.R., nas cerimônias oficiais de abertura e encerramento, e sempre que solicitado 
pela organização do evento, deverá ser utilizado o uniforme ou vestuário escoteiro. Lembramos que o uso do lenço escoteiro é 
obrigatório durante todo o evento. 

Danos e prejuízos patrimoniais: os participantes serão responsabilizados diretamente por eventuais danos e/ou prejuízos causados 
por atos ou atitudes indevidas às áreas comuns do evento. 

Visitas: somente pessoas expressamente autorizadas pela coordenação do evento podem visitar o evento.

Relações interpessoais: não são permitidas atitudes, ações ou atividades que afetem a integridade dos participantes, sejam físicas, 
psíquicas ou morais. Os participantes devem manifestar respeito mútuo e não demonstrar publicamente atitudes.

Cumprimento de horários: o cumprimento de horários é uma condição básica, para o sucesso do evento. Para se assegurar o 
descanso necessário, deverá ser feito silêncio no período definido pelas equipes organizadoras dos distritos.

Fumo e consumo de bebidas alcoólicas: fumar deverá ser evitado pelos adultos e proibido para os jovens, e será expressamente 
proibido consumir bebidas alcoólicas em todas as áreas utilizadas pelo ELO, cabendo medidas disciplinares em caso de infração.

Posse e consumo de drogas: a posse e/ou consumo de drogas é penalizada por lei nacional. Qualquer participante que seja surpreendido 
com droga ilícita, consumindo ou facilitando a outros, será excluído do ELO e encaminhado às autoridades competentes.

Armas e objetos perigosos: aos participantes não é permitido o porte ou uso de armas de fogo, fogos de artifício, bem como de 
apontadores ou iluminadores a base de “Raio Laser”. O uso de canivete, faca e facão será limitado à necessidade de atividades 
específicas, com orientação e/ou supervisão de adultos.

Fogueiras e iluminação: só será permitido acender fogueiras em locais determinados para tal. A iluminação das áreas de acampamento 
poderá ser feita utilizando lanternas, lâmpadas elétricas ou lampiões, preferencialmente à pilha ou bateria.

Saídas da área de acampamento: a permanência na área de acampamento e/ou de atividades será obrigatória durante todo o ELO. 
Salvo em situações de urgência, as saídas não previstas na programação do ELO deverão ser autorizadas pela Chefia de Subcampo ou 
pelo coordenador da Equipe de Serviço. 
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